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O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 
DERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGULAMEN 
TO DA S~CRETARIA, 

R E S O L V E nomear, nos termos do artigo 9.0, item II, da 
Le i no 8.112, de 11 de d·ezembro de 1990, o Bacharel ALEXANDRE CJ\MANllO 
DE ASSIS, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Ministro, Có 
digo STF-DAS-102.5, em vaga decorrente da exoneração de Beatriz Kicis 
Torrents de Sordi. 

u !STr<IB 1JlCA'I 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 
Presidente 

•EXA~('J"A O!TftVA AU'IJCNr1a nE UJSTRT~UlrAn CXTMAUPOThARlA, ~EAL!ZAOA 
E• ~~ ac .IUNHn n[ 1Q9•. PºES1nENT~ J cxMU. <;M. MJ~ISTªO SVDl\IEY <;A~CHES 

(ftRT. b ~, I RJSTF>. 

A• t7:00 4LJDAS NU Gftti! NFTC na PDE•InENCIA· FOºA~ n1<;TOJRU-
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o demandante fundamenta o recurso unicamente em divergência 
jurisprudencial, com a transcrição de arestos para confronto . 

No tocante .à prescrição, as decisões paradigmas transcritas 
às fls. 348 e 349 não revelam divergência específica . capaz de 
viabilizar os embargos, pois não aludem à circunstância básica que 
conduziu à conclusão embargada, qual seja, a de que a prescrição 
bienal havia se consumado antes da vigência da atual Constituição 
Federal. 

Do mesmo modo, os arestas apresentados às fls. 349/350 não 
justificam o recurso no que se refere aos juros de 1%, já que sequer 
examinam a 111atéria à luz do Decreto-lei n• 2.322/87 e portanto não se 
contrapõem à decisão embargada, .que entendeu pela aplicação dos juros 
de 1% aos processos em curso, a partir da data de vigência do referido 
diploma legal. · 

Por fim, não obstante o embargante afirmar às fls. 350 ter 
indicado "flagrantes" violações legais capazes de viabilizar o 
recurso, não lançou . nas razões qualquer dispositivo de lei 
supostamente vulnerado em sua literalidade. 

Assim, diante da incidência do Enunciado n• 296/TST à 
hipótese, denega-se seguimento aos embargos. 

~lique-se. 
B~asilia, 17 de junho de 1992. 

Pl\OCBSSO R• 
Embargantes 
Advogado 
Bllbarqado 
Advogado 

MI NISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
President e da Turma 

TST-B-RB-28.232.L..21.J!. 
lfBLSOlf PRADO SAMPAIO FIUIO E OOTRO 
Dr. Juvenal e. de Azevedo canto 
BAlfCO DO BRASIL S/A 
Dr. Helvécio Rosa da Costa 

TRT - 15• Beqilo 

A egréqia 4• Turma conheceu do recurso de · reviata do 
recl ... do por ofensa ao art. 832 da CLT, e, no Jl6rito, deu-lhe 
provi-nto para, deterainando o retorno dos autoe ao 'l'RT ele orige•, 
anular a decisão proferidi> às fls. 149/150, que rejeitou oe •llbarcJoa 
declaratórios opostos pelo banco. Entendeu o douto colegiado que, 
ellbora o demandado tenha diligenciado no aentido de prequestionar a 
.. téria, o eqrégio Reqional, ao rejeitar os declaratórios, 
efetiva.ente deixou de se pronunciar sobre os temas veiculados. 

Mos embargos (fln. 206/208) o reclamante insurge-se contra o 
conheci-nto da revista, indicando como violados os arts. 896 e 794 da 

Aduz que o recurso não deveria ter sido conhecido se~a pelo óbice 
unciado n• 208/TST, seja pela faticidade da .. uria Veiculada. 

.11 nta, ainda, a inexistência de prejuízo capaz de justificar a 
decretação de nulidade. 

Os eabargos não se viabiliza• pelo pris•a da alegada ofensa 
ao art. 896 da CLT. o Enunciado n• 208 não tem .pertinência à hipótese 
porque cuida da admissibilidade do recurso de revista por diverqlncia 
jurisprudencial, ao passo que a decisão embargada conheceu da revista 
do de•andado unica-nte por violação legal. Por outro lado, não 
justifica o processamento dos embargos a alegação de que os temas 
veiculados no recurso possuem natureza fática. 

Não há margem, de igual llOdo, a conclusão em torno da 
indicada violação do art. 794 da CLT, uma vez que a conclusão acerca 
da nulidade da decisão proferida nos embargos . declaratórios resultou 
da constatação de manifesto preju~zo à parte, que, embora tenha 
provocado o órgão jurisdicional no momento oportuno, não logrou obter 
esclarecimentos sobre diversas matérias regulamentares ligados à 
co•plementação de proventos de aposentadoria. 

Ha conforaidade do que consta do v. acórdão recorrido , a 
rejeição dos declaratórios importou em ofensa ao art. 832 da CLT, já 
que a não apreciação ampla da controvérsia !•pediria a sua 
reapreciação e• sede extraordinária, por ausência de 
prequestionamento. · 

Ante o exposto, nega-se segui-nto aos embargos. 
PUblique-se. 
Brasília, 22 de junho de 1992. 

MIN I STRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma 

PBQCISSO •• TST-l-HR-31.073/21 . 2 TBT - 2• BIQilo 
Ellbarqantes: AllBROSIKA DE JESUS PRADO E OO"l'ROS 
Advogado Dr. Manoel J. Beretta Lopàs 
bbargado ! HOSPITAL DAS CLún:CAS DA PACULDADI DB llEDJ:CDIA - 1JlfJ:VIUt-

S::tDADB DE slo PAULO 
Advogado . Dr• Maria Fernanda R.X.T. Martins 

D!!:SPACBO 

A egrégia 4 • Turma não conheceu do recurso de reviata d;>a 
recla.antes, que versava sobre o paga-nto das diferenQall aalariaia 
decorrentes da aplicação . do Decreto-Lei n• 2.335/87 - URPa -, por 
entender que os arestos colacionados não se coadunavam coa o disposto 
no Enunciado n• 296-TST, já que abordavam a questão relativa ao regi-
juridico dos servidores, aspecto não analisado pela: decisão regional, 
e diante da interpretação dispensada ao invocado art. 8 • , S 1° , do 
Decreto-Lei n• 2.335/87, que, por sua razoabilidade, atraia a 
incidência do verbete n• 221 da sÚJlula (fls. 223-225). 

Os de .. ndantes interpõem embargos (fls. 227-234), 
sustentando que o não conhecimento da revista i•portou ofensa ao art. 
21, inciso I, da Constituição Federal, assim como infrinqlncia do 
d i sposto no Decreto-Lei n• 2. 335/87, uma vez que "o pr-suposto 
estabelecido na letra 4 do art. 896 da CLT foi plenamente preenchido•, 
com a indicação de divergência válida e aplicável à hipótese. Alegaa, 
de outro :modo, que as disposições do Decreto-lei n• 2.335/87 devem ser 

aplicadas aos servidores estaduais, pois estes, embora regidos pela 
CLT, estariam sob a égide da legislação federal, visto que a relação 
jurídica estabelecida entre eles e o Estado deve ter o .. .-o 
tratamento dado à relação empregatícia de âmbito privado. Reporta-se à 
diverqência colacionada na· revista, apontando-a como válida, além de 
transcrever novos arestas, com o escopo de justificar sua tese. 

os embargos, no entanto, não se viabilizam, pois 
encontram-se desfundamentados. Coa efeito, os a.bargantes .não argüiram 
expressamente a violação do art. 896 da CLT, pressuposto de 
recorribilidade necessário, em face do não conhecimento da revista, 
·consoante exige a jurisprudência do•iaante nesta Corte. 

Todavia, ainda que se pudesse superar tal obstáculo, o 
recurso, de qualquer sorte, não prosperaria. Sob o prisma da violência 
legal, não há margem à conclusão em torno da alegada ofensa ao art. 
21, inciso J:, . ,da Constitúição ~deral, dada a ausência ,de 
prequestionamento, uma vez que a questão relativa ao pagaJl&J\to das 
URPs não foi examinada pela egréqia Turma, que nem sequer adentrou o 
mérito da questão. Incide na hipótese o Enunciado n• 297-TST. 

Da mesma forma, não impulsiona o recurso a alegação de 
infringência ao Decreto-Lei n• 2.335/87, já que, aléa de não ter sido 
indicado qual o dispositivo legal tido como violado, a decisão 
recorrida não foi conhecida, não tendo apreciado o suposto direito dos 
reclamantes ao pagamento da URP, não havendo tese a ser confrontada de 
modo a aferir uma possível violação legal. 

Registre-se, por outro lado, que os arestos colacionados na 
revista (187-188) também não a viabilizavaa pelo requiaito da 
diverqência judisprudencial, uma vez que nio revelaa a eapecificidade 
necessária, por abordarem a matéria sob o prisma do reqime jurídico 
dos servidores, aspecto este não debatido pelo v. acórdão regional, 
que apenas se referiu de forma genérica ao• servidores autárqu!C09 
estaduais. Exsurge, assim, a pertinência do Enunciado n• 226-TS'l', 
corretaJDente aplicado pela egr'gia Turma. 

Antjt o exposto, nega-se seguimento àoa embarqoe 
Publique-se. 
Brasília, 22 de junho de 1992. 

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma 

."'°'?• •• %1T -l-RB-34,202/21,8 
bbarqante: 
Advogada : 
bbarqado 
Advogado 

IWfCO BRADBSCO S/A 
0r• Roa..ary cangel.l.o 
VAllDERLEl: PBltlZ GARCJ:A 
Dr. J:rineu Henrique 

J2&4R.Ai:llf2 

TBT - 2• 19cdlQ 

A egr"Jia 4 • '1'unul deu provimento parcial ao recurao de 
revista do reclaaante para resta)>elecer a r. sentença de 1 • grau 
quanto ao te.a alusivo à ~rticipação nos lucros, ao fundmlento de 
que, não obstante o fato de ter sido reacindido seu contrato da 
trabal.ho se• justa causa, antes de concluído o primeiro ..... tre, a 
verba é devida de forma proporcional (fls. 235/237). 

Nos embargos, o demandado sustenta que o paq.-nto da 
participação nos lucros pressupõe a con9inuidade do vincul.o laboral e 
a verificação da existência de lucros, .i,íidicando jul.9adoa para 
confronto. As decisões paradigmas transcritas às fla. 240/241, 
contudo, não viabilizam o recurso, na .. elida 8111 que não evidenciaa a 
existência de divergência jurisprudencial válida. O priMiro aresto, 
por não mencionar qual a parcela a que se refere, enquanto o segundo e 
o terceiro por tratar- de verba diversa da .hipótese - queaUo, .qual 
seja, gratificação de balanço. Por fi•, o 111.ti:mo paradigaia, ellbora 
aluda à participação nos lucros, não aborda à circunstancia b6aica ·que 
conduziu a decisão embargada, apen- afirmando fazer jus à parcela o 
empregado que se encontrar na ••presa à época da -seJlbl,ia que 
aprovou o balanço. 

Ante o exposto, não configurado o conflito de teaee, neva-.. 
seguimento aos ellbargoa. 

Publique-•. 
Br-ilia, 23 de junho de 1.992. 

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma 

PBOCISBQ K• TST~&-BB-35,777/21,2 D'f - 10• JMIJo 

Bllbarqante: SDIDJ:CA'!O DOS lllPRIGADOS DI BS'1'ABBLBC'lJI uw:'Um• 90 
ISTADO DE D'l'O ClllOSSO DO SOL 

Advogado 
bbarqado 
Advogado 

Dr. Joa' 'l'orrea da Neves 
BUJC0 BRADSSOO 8/A 
E>r. Valter Ribeiro de Aradjo 

DESPACHO 

A egrégia 4• '1'unul neqou provimento ao recurso de raviata do 
sindicato, consignando inexistir preceito legal a peraitir a 
substituição proc-sual pretendida, al.u de não - poder coneiderar 
que o art. 8•, III, da constituição Federal tenha criado •nova fi9'J1"a 
de substituição processual, li•itando-se à representação processual• 
(fls. 180/181). 

o demandante interpõe 811bargos (tla. 183/193), articulando 
coa ofensa aos arts. 8•, inciso III, e 5•, 1 1•, do atual. texto 
constitucional. Sustenta a pretensão recursal .- suposta -cllscreplnci.a 
jurisprudànci-al, transcrevendo ar-to• para confronto. Entende cabivel 
aos sindicàtos substituir de forma ampla toda a sua cate9oria. 

A tese "\adotada pelo segundo aresto paradigma tranacrito àa 
fls. 186 'rev~-se diverqente do v . acórdão ellbargado, ao afiraar que 

1 
J 
! . 
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a orientação contida no art. s•, III, da constituição Federal autoriza 
a substituição ampla da categoria pelo sindicato. 

Ante o exposto, evidenc.iada a divergência jurisprudencial, 
dá-se seguimento aos embargos. 

Vista à parte contrária para, querendo, oferecer impugnação 
no prazo legal. 

Publique-se. 
Brasília, 19 de junho de 1992. 

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma 

_Superior Tribunal Militar 

Coordenadora; 
b) Núcleo da Defesa do Patrimônio Público, a cargo da 

c) Núcleo da Defesa dos Direitos Individuais e Minorias 
(Deficiente e Menor) a Defesa do Consumidor, a cargo da Ora. Antônia 
Lélia Neves Sanches. 

2) A distribuição dos Processos Judiciais em trâmite 
far-sa-á por anotação em livro específico, conforme ordem de entrada, 
seguindo ordem alfabética dos nomes das Procuradoras da República em 
exerc,ício na COOIO/SP. 

Dê-se ciência desta 
designadas, a Procuradora Chefe e ao 

as Procuradoras da 
Secretário da SECOOIO. 

São Paulo, 04 de maio de 1992. 

ANA LUCIA AMARAL 
Coordenadora da Defesa dos Direitos 

Individuais e Interessas Difusos 

República 

..__~~~~~~~~~P_r_e_s_i_d_ê_n_c_iª~~~~~~~~~~I 
1 

ATOS DE 26 DE JUNHO DE 1992 . 

liiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiil 

Editais e A visos 
O GENERAL-DE-EXERCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXIlI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Ofício n2 018-
GAB/EOR, de 17 J.UN 92, resolve 

N9 9. 881- DESIGNAR, a partir de 01 JUN 92, o 32 Sgt QE SEBASTIÃO RIBEIRO DA SILVA 
para exercer, em vaga decorrente da dispensa do 32 Sgt QE João Rodrigues de Souza, o . 
encargo de Auxiliar de Gabinete de Mi~istro II, previsto no Ato n2 9.781/92, junto 
ao Gabinete do Min Gen Ex Everaldo de Oliveira Reis. 

O GENERAL-DE-EJIBRCITO HAROLOO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITÁR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXII, do Regimento Interno, resolve 

N9 .9.882- DECLARAR, por Ínotivo .de falecimento da Técnica Judiciária MARIA CATARINA 
SALES DE CARVALHO, a partir de 15 JUN 92, vago o cargo de provimento em comissão de 
Diretor de Secretaria, cÓdigo S1M-DAS-101.5, da lª Auditoria da Aeronáutica da lª 
CJH. 

O. GENERAL-DE-EXERCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, _ 

USA.~DO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, ind.so 
XXXIII, do Regi,;.ento Interno, e tendo em vista o que consta do' Ato n2 9.303, de 11 
ABR 91, resolve 

N9 9 • 883- DESIGNAR a Bibliotecária, classe Especial, referência NS-25, GENI 
CASEMIRO LOURENÇO, Diretora de Serviço, código STM-DAS-101.5, para, em conformidade 
com o artigo 38, parágrafos 12 e 22, da Lei n2 8.112, de 11 DEZ 90, substituir o 
titular do carao de provimento em comissão de Diretor-Geral, c6digo S'IM-DAS-101.6, 
no período de 02 a 21 JUL 92. 

G~~ EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria da República em São Paulo 

PORTARIA N9 04, DE 06 DE MAIO DE 1992 

Na condição de Co~rdenadora da Deresa dos Direitos 
Individuais e Interesses Difusos-CDDID/SP e face o delibe-rado em 
reunião datada de 3 de abril último, e os termos da Portaria nQ 316/92 
do Exmo. Sr. Procurador Geral da República baixo a presenta portaria 
para disciplinar: · 

1) A distribuição de representações/expedientes entrados 
nesta Coordenadoria a partir desta data, dividir-se-á em três (03) 

· núcleos: 
a) Núcleo de Defesa do Meio Ambiente e Interesses 

Indígenas, a cargo da Ora. Elizabath Kablukow Sonora Peinado; 

1 
Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Coordenàção Eleitoral 

1 
Subsecretaria Judiciária 

Lista Tríplice 
EDITAL EXPEDIDO DE ACORDO COM O ARTIGO 25, DO CÓDIGO ELEITORAL 

O Exmo. Sr. Ministro JOSE CAl'DIIXl, Relator do Processo nº 12.112 
Cls. 10! - RIO ffiANJE 00 SLL (Porto Alegre), 

FAZ SABER aos que o pre·sente edital virem ou dele conhecimento 
que para preenchimento da vaga de JU1Z Sl.8STl1UTO, da classe de 

1 

do TRE do RIO CRt!J'.ilE IXl SU...,decorrente do término do Iº biênio do 
l\IERCIND LINS CDITIN--D, foi indicado pelo Tribunal de Justiça, nos termos 
do artigo 25 do Código Eleitoral, em substituição ao nome do Dr. a::M':RCIN 
IX> LINS OJITIN-0, o seguinte advogado: 

CR. LUIS CARLOS ED--EVENRI'\ PIVA 

No prazo de cinco dias a contar da publicação do presente edital, ai~ 
dicação poderá ser ~111>ugnada com fundamento em inc~atibilidade. 

Dado e passado aos dezenove dias do mês de iunho de mi 1 novecentos e 
noventa. e dois. Eu, . P[[R;) OE IVELLO FIG-EIRECO, Diretnr-Geral da Secreta-
r ia, subscrevo. 

Ministro JOSE CAl'DIIXl, Relator. 

TribÚnal Superior do Trabalho . · I 
Quarta Turma 

EDITAL DE 25 DE JUNHO DE 1992 
Dé ordem do Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes 

Pedro Pedrassani - Presidente da 4• Turma, comunicamos aos Ilustríssi-
mos Senhores Advogados, Partes e demais interessados, que !ica cancela 
da a 14• Pauta de Julg'}Dlento da Sessão do dia 29 de junho de 1992. -

MÃRCIO ANTERO DE CARVALHO 
Diretor da Secretaria da Turma 

27 DE JUNHO 
DIA NACIONAL DO DIABETES 

"2,5 milhões de brasileiros. são diabéticos e não sabem" 
Informe-se junto aos serviços de saúde 


